J U S T I F I C A T I V A

Senhor Presidente,

Senhoras Vereadoras e

Senhores Vereadores:

Vimos apresentar à apreciação dos nobres pares a proposta anexa, que tem por objetivo adequar a Lei Orgânica Municipal ao que preceitua o texto Constitucional do Estado do Rio Grande do Sul.

Tendo o devido amparo junto ao princípio da simetria, citamos o artigo 82 da Constituição Estadual, que elenca em seu teor os poderes e as atribuições do Governador do Estado, em que pese o fato do artigo 59, inciso XIV, prever um prazo inferior ao que dispõe a Legislação Estadual pertinente à matéria.

Sendo assim, na prerrogativa funcional de legisladores, visando à adequação e a eqüidade entre as legislações nas esferas municipal e estadual no que se refere ao prazo para o envio de respostas de informações, apresentamos o presente projeto de Emenda a Lei Orgânica Municipal na expectativa da plena acolhida por parte de todos os pares desta Casa Legislativa.

Novo Hamburgo, 10 de dezembro de 2007.

CÂMARA MUNICIPAL

Vereador Paulo Kopschina


Vereador Ito Luciano

Vereador Antonio Lucas



Vereadora Lorena Mayer

Vereadora Anita Lucas de Oliveira

Vereador Gerson Peteffi

Vereador Gilberto Koch



Vereador Ralfe Cardoso

Vereador Volnei Campagnoni


Vereador Jesus Martins

Vereador Cleonir Bassani



Vereador Teo Reichert

Vereador Soli Silva




Vereador Renan Schaurich

PROJETO DE EMENDA À LEI ORGÂNICA MUNICIPAL Nº 05/14L/2007

Altera redação do inciso XIV do Artigo 59 da Lei Orgânica Municipal.

A MESA DA CÂMARA MUNICIPAL DE NOVO HAMBURGO promulga a presente:

EMENDA À LEI ORGÂNICA MUNICIPAL

Art. 1º O inciso XIV do artigo 59 da Lei Orgânica Municipal passa a ter a seguinte redação:

“......................

XIV - prestar à Câmara Municipal, dentro de 30 dias, as informações solicitadas sobre fatos relacionados ao Poder Executivo e sobre matéria legislativa em tramitação na Câmara, ou sujeita à fiscalização do Poder Legislativo;

........................”

Art. 2º Esta Emenda à Lei Orgânica entra em vigor na data de sua publicação.

GABINETE DA PRESIDÊNCIA “VICTOR HUGO KUNZ”, aos..............





Mesa da Câmara Municipal

Registre-se e Publique-se

       Diretora-Geral 

